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É proibido utilizar celular ao conduzir veículos e/ou equipamentos, 
bem como durante o desempenho das atividades nas frentes de 
serviço, praças e bases operacionais.

É obrigatório o uso do cinto de segurança ao conduzir veículos ou 
equipamentos, mesmo como passageiro.

É obrigatório o uso de uniforme e/ou colete refletivo (conforme 
aplicabilidade) quando estiver em canteiro de obras, frentes de 
serviço e na rodovia.

Nunca utilize ferramentas ou opere máquinas e/ou equipamentos 
defeituosos, improvisados ou sem os dispositivos de segurança e 
devidas proteções adequadas.

Nunca opere veículos e equipamentos móveis sem o devido 
treinamento, habilitação, autorização, bem como dispositivos de 
segurança obrigatórios, como calços e escoramentos. 

Nunca execute manutenções ou intervenções em instalações ou 
equipamentos sem ter certeza de que todas as fontes de energias 
tenham sido identificadas e bloqueadas. É imprescindível a utilização 
dos EPIs obrigatórios aos profissionais que atuam diretamente com 
as intervenções, estar habilitado, capacitado e autorizado, seguindo 
as normas técnicas, manuais e procedimentos aplicáveis.

Nunca trabalhe em altura (maior ou igual a 2,0m) sem o devido 
treinamento, autorização e utilizando cinto de segurança fixado 
em ponto de ancoragem apropriado.

Nunca se posicione em área isolada ou sob carga suspensa,  
bem como área de movimentação de máquinas, equipamentos  
e veículos. 

Nunca trabalhe em espaços confinados sem os devidos 
treinamentos, autorizações, permissões de entrada e EPIs 
apropriados.

Nunca se coloque em condição de risco desnecessário  
quando estiver a serviço na rodovia ou nas praças. Busque a 
proteção por barreiras. 
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